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DIREITO PENAL

A – INTRODUÇÃO- DIREITO PENAL: 
CONCEITO E CARACTERES - PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS DO DIREITO PENAL.- 
FONTES DO DIREITO PENAL.- ESCOLAS 

PENAIS.- EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO 
PENAL NO BRASIL.- INTERPRETAÇÃO DA LEI 

PENAL.

O direito penal se apresenta sob dois conceitos, formal 
e sociológico:

- Aspecto FORMAL – Sob o aspecto formal, direito pe-
nal é um conjunto de normas que qualifica certos compor-
tamentos humanos como infrações penais, define os seus 
agentes e fixa as sanções a serem-lhes aplicadas.

- Aspecto SOCIOLÓGICO – Já sob o enfoque sociológi-
co, o direito penal é mais um instrumento do controle social 
de comportamentos desviados, visando assegurar a neces-
sária disciplina social.

Significa que o direito penal é um dos instrumentos de 
que se vale o Estado. Todos os ramos do direito pensam na 
harmônica convivência social. A finalidade, apesar de ser a 
mesma, o que diferencia o direito penal dos outros ramos? 
A drasticidade da sua consequência jurídica. O direito pe-
nal é direcionado pelo princípio da intervenção mínima. É 
o único que tem como consequência a pena privativa de 
liberdade.

Alguns doutrinadores diferenciam direito penal objeti-
vo de direito penal subjetivo.

- Direito penal OBJETIVO – “Conjunto de leis penais 
em vigor no país: Código Penal, leis extravagantes, etc”.

- Direito penal SUBJETIVO – “Direito de punir do Es-
tado”.

Existe direito penal objetivo se não existir o direito pe-
nal subjetivo? Pode agir o direito penal subjetivo sem o 
objetivo? Então, eles estão umbilicalmente atrelados: 

“O direito penal objetivo é expressão ou emanação 
do poder punitivo do Estado.”

Esse direito penal subjetivo é condicionado ou incondi-
cionado? Limitado ou ilimitado? É um monopólio do Esta-
do? O Estado transfere para o particular o direito de punir 
alguém?

O direito penal subjetivo é monopólio do Estado e 
mais, o direito penal subjetivo é limitado, quando se diz 
isso, se diz que ele é condicionado. 

Limitação ao direito de punir (ao direito penal sub-
jetivo) – prescrição, que é uma limitação temporal ao di-
reito de punir. O direito de punir também tem limites no 
espaço: princípio da territorialidade. A lei penal só se apli-
ca aos fatos praticados no território brasileiro. É o limite 
espacial ao direito de punir. E por fim, um limite modal 
(quanto ao modo) e dizem que é o mais importante na CF: 
princípio da dignidade da pessoa humana. Esse princípio 
traz uma limitação quanto ao modo de punir.

O direito penal subjetivo é monopólio do Estado. Há 
casos em que o Estado tolera punição particular? O Estado 
quando te permite agir em legítima defesa ele está dizendo 

que “o monopólio de agir é meu, mas eu tolero uma pu-
nição particular nesse caso?” Não. Isso porque na legítima 
defesa você não pune, você se defende, como o nome está 
a dizer. Nas hipóteses de legítima defesa, desforço ime-
diato, você está se defendendo. Outra hipótese: O Estado 
em alguns casos permite ao particular processar o agente. 
Mas na ação penal de iniciativa privada, ele não transfere a 
punição. Ele transfere apenas o direito de perseguir a pena. 
Quem pune é ele, Estado. Ele transfere apenas a titularida-
de da ação, o direito de agir, de perseguir a pena. Então, 
esses não são exemplos de exceção ao direito de punir do 
Estado. Onde está a exceção?

Caso de PUNIÇÃO POR PARTICULAR tolerada pelo 
Estado: Estatuto do índio – Lei nº 6.001/73: art. 57: “Será 
tolerada a aplicação pelos grupos tribais de acordo com as 
instituições próprias de sanções penais ou disciplinares con-
tra os seus membros, desde que não revistam caráter cruel 
ou infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte.” 
Paralelamente ao poder punitivo estatal, existe o poder pu-
nitivo da tribo. O Estado tolera isso, mas com ressalvas: há 
que haver respeito à dignidade da pessoa humana (vide 
parte grifada).

Princípios relacionados com o agente do fato:

Princípio da RESPONSABILIDADE PESSOAL – Atra-
vés deste princípio proíbe-se castigo penal pelo fato de ou-
trem. O castigo penal é sempre individualizado. Não existe 
no direito penal responsabilidade coletiva. Esse é o desdo-
bramento lógico do princípio da individualização da pena 
que ainda veremos. 

Este princípio proíbe denúncias genéricas, vagas e im-
precisas (denúncia aqui, é a peça inicial da ação penal pú-
blica). A denúncia tem que descrever o comportamento e 
a responsabilidade de cada um principalmente nos crimes 
societários. Se ela é genérica e imprecisa, que coloca no 
polo passivo todos os diretores de uma empresa, ela fere 
o princípio da responsabilidade pessoal. É ressuscitar uma 
responsabilidade coletiva. 

Esse princípio também é usado para questionar a res-
ponsabilidade penal da pessoa jurídica. Para muitos, a res-
ponsabilidade penal da pessoa jurídica é coletiva.

Princípio da RESPONSABILIDADE SUBJETIVA – Não 
basta que o fato seja materialmente causado pelo agen-
te, só podendo ser responsabilizado se o fato foi querido, 
aceito ou previsível.

Não há responsabilidade sem dolo ou culpa. Só tem 
sentido castigar fatos desejados ou previsíveis. 

É usado para negar a responsabilidade penal da pessoa 
jurídica porque pessoa jurídica não tem vontade própria. 
Neste princípio da responsabilidade subjetiva, a exemplo 
da responsabilidade pessoal, é também usado para negar a 
responsabilidade penal da pessoa jurídica porque ela nada 
quer, nada aceita ou nada controla.

Princípio da CULPABILIDADE – o princípio da respon-
sabilidade subjetiva não se confunde com o da culpabilida-
de e o princípio da responsabilidade pessoal é diferente da 
responsabilidade subjetiva. 
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- Responsabilidade pessoal significa que eu não posso 
ser punido por fato de outrem.

- Responsabilidade subjetiva significa que eu não pos-
so ser punido por fato não aceito, querido ou previsível.

E o que vem a ser princípio da culpabilidade? Quando 
cai isso em concurso, 90% respondem que não há crime 
sem dolo ou culpa. Mas isso é responsabilidade subjetiva. 

Quais são os elementos da culpabilidade? A culpabili-
dade é formada pelo quê?

Imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e 
inexigibilidade de conduta diversa. – isso significa dizer o 
seguinte: não há responsabilidade penal sem a presença de 
um agente capaz, com potencial consciência da ilicitude e 
de quem se poderia exigir conduta diversa. 

“Responsabilidade penal pressupõe agente capaz, com 
potencial consciência da ilicitude, sendo dele exigível con-
duta diversa.”

Princípio da IGUALDADE – Todos são iguais peran-
te a lei. A igualdade postulada aqui não é uma igualdade 
formal, mas sim uma igualdade material. Ou seja, tratar os 
iguais de maneira igual e os desiguais de maneira desigual 
na medida das suas desigualdades. É possível haver distin-
ções justificadas. Há certas pessoas que, no regime aberto, 
cumprem pena em casa (pela idade, pela condição física, 
etc).

Esse postulado também está na Convenção Interame-
ricana de Direito Humanos, art. 24:

Artigo 24º - Igualdade perante a lei
Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguin-

te, têm direito, sem discriminação, a igual proteção da lei.

Há duas aplicações práticas importantes para este 
princípio. A lei n.º 9.099/85 tratou dos Juizados Especiais 
Estaduais considerou crime de menor potencial ofensivo 
aquele com pena máxima abstrata não superior a 1 ano. E 
exige ainda que tenha rito comum. Essa lei disse que se a 
pena máxima abstrata suplanta 1 ano ou se apesar de não 
suplantar um ano tem rito especial, não se considera para 
ser aplicada. Desacato, por exemplo, art. 331, no Código 
Penal, não era de menor potencial ofensivo que sua pena 
máxima (6 meses a 2 anos) suplantava o teto.

Veio a lei 10.259/01, que regulamentou os Juizados 
especiais Federais. E essa lei conceituou ação de menor 
ofensivo aquela com pena máxima abstrata não superior 
a 2 anos. 

E aí, a pergunta: o desacato, tendo pena de 6 meses a 
3 anos é de menor potencial ofensivo na Justiça Federal. 
Na Justiça Estadual é de médio potencial ofensivo. Isso é 
constitucional? Não, porque o fato é o mesmo. Princípio 
da isonomia. A gravidade do fato é exatamente a mesma. 
Só muda o órgão julgador. Mas o fato de mudar o órgão 
julgador, não justifica essa diferença. Então, nesse ponto, a 
lei 10.259/01 revogou a Lei nº 9.099/95. Por quê? Porque 
o fato é o mesmo. A gravidade do crime é exatamente a 
mesma. Só muda o órgão julgador. Mas não é diferença 
que justifique o tratamento diferenciado. Vejam que por 
conta disso, o desacato é de menor potencial ofensivo nas 
duas Justiças.

Princípio da PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA – Todos 
devem ser presumidos inocentes até trânsito em julgado 
de sentença condenatória. 

Esse princípio tem guarida constitucional: art. 5º, LVII:

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória;

Mas a nossa CF traz o princípio da presunção de ino-
cência? Mirabete há tempos já alertava que a Constituição 
Federal não traz o princípio da presunção de inocência, ela 
traz o princípio da presunção da presunção de não-culpa. 
Em nenhum momento a Constituição diz que alguém deve 
ser presumido inocente. A Constituição só não permite 
considerá-lo culpado. Mas isso não é só um jogo de pa-
lavras? Não. Um país que adota o sistema de prisão pro-
visória, de prisão temporária, preventiva, é mais coerente 
com presunção de não-culpa do que com presunção de 
inocência. Presumir inocente até o trânsito em julgado é 
raciocínio incompatível com essas formas de prisão. Pre-
sunção de inocência é compatível com abolir o sistema de 
prisão cautelar.

A maioria coloca os dois como sinônimos. E é correto 
colocar os dois como sinônimos? Se lembrarmos que o art. 
8º, 2, da Convenção Interamericana de Direitos Humanos 
faz isso, então vamos usar os dois como sinônimos. Se a 
Constituição prevê o princípio da presunção de não-culpa, 
a Convenção prevê o princípio da presunção de inocência.

Artigo 8º - Garantias judiciais: 2. Toda pessoa acusada 
de delito tem direito a que se presuma sua inocência en-
quanto não se comprove legalmente sua culpa. Durante o 
processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às 
seguintes garantias mínimas:

A convenção é expressa: o princípio aqui é o da pre-
sunção de inocência. 

O art. 594 do CPP revogado pela lei 11.719/08, dizia o 
seguinte:

Art. 594. O réu não poderá apelar sem recolher-se à pri-
são, ou prestar fiança, salvo se condenado por crime de que 
se livre solto.

Este artigo estava cobrando “pedágio” para recorrer: o 
recolhimento à prisão. E isso é ferir o princípio da presunção 
de inocência ou de não-culpa. O STF já havia declarado esse 
artigo como não recepcionado pela Constituição. Veio a lei 
11.719 e aboliu esse artigo porque feria o princípio da pre-
sunção de inocência ou não-culpa. 

Pergunta: “É possível no processo penal execução pro-
visória?” Antes do trânsito em julgado já posso executar? 
Uma pessoa com condenação provisória já pode começar a 
cumprir a pena? Há que se diferenciar duas situações:

Condenado provisório preso – se ele recorreu, mas 
está preso, é possível execução provisória. Nesse sentido, 
Súmula 716, do STF (Também a Resolução 19, do CNJ):
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A – PROCESSO PENAL EM GERAL- 
CONCEITO E CARACTERÍSTICAS DO DIREITO 

PROCESSUAL PENAL.- PRINCÍPIOS DO 
DIREITO PROCESSUAL PENAL.- FONTES DO 
DIREITO PROCESSUAL PENAL.- SISTEMAS 

PROCESSUAIS PENAIS.- HISTÓRIA 
DO DIREITO PROCESSUAL PENAL.- 

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 
PROCESSUAL PENAL.- O DEVIDO PROCESSO 

PENAL.- REFORMA PROCESSUAL PENAL.

1 Conceito, características e breve evolução do pro-
cesso penal. O direito processual penal elenca condutas e 
procedimentos para a correta e justa aplicação da lei penal, 
para a regulamentação dos “itinerários” que compõem o 
desenrolar cronológico de um litígio, e pela harmonia den-
tro da relação jurídica processual entre partes, autoridades 
e demais colaboradores e auxiliares da justiça. O Estado, ao 
vedar - como majoritária regra - a chamada “vingança pri-
vada” ou “justiça de mãos próprias” - como sempre se pôde 
observar na tradição histórica -, chama para si o poder-de-
ver de exercer jurisdição, prevenir o delito, elucidá-lo caso 
materializado, propiciar paridade de armas aos órgãos de 
acusação e defesa, assegurar uma conduta proba da auto-
ridade julgadora, e, em última fase, zelar pela correta exe-
cução da pena. O processo penal atual, pois, nada mais é 
que uma manifestação de acesso à justiça, sobretudo em 
considerando as reformas processuais penais que vêm tor-
nando tal atividade procedimental o mais dignitária possí-
vel às partes envolvidas na conduta penalmente reprovada.

2 Fontes do direito processual penal. “Fonte” é o 
local de onde advém o direito. Neste diapasão, as fontes 
podem ser materiais (são aquelas que criam o direito) ou 
formais (aquelas que revelam o direito).

A maior fonte material é o Estado, afinal, à União com-
pete privativamente legislar sobre direito processual (art. 
22, I, CF). Agora, sobre procedimento (que é diferente de 
processo), a competência para legislar é concorrente entre 
a União, os Estados, e o Distrito Federal (art. 24, XI, CF).

Já as fontes formais podem ser imediatas ou mediatas. 
A fonte formal imediata é a lei; as fontes formais mediatas 
são os costumes (conjunto de normas de comportamento) 
e os princípios gerais (são postulados que se fundam em 
premissas éticas extraídas do material legislativo).

3 Processo, procedimento e relação jurídica pro-
cessual: o devido processo penal. Sob aspecto objetivo, o 
processo pode ser entendido como instrumento da função 
jurisdicional, ou seja, trata-se da cadeia de atos coordena-
dos em prol de um bem comum, que é o deslinde da lide.

Já sob aspecto subjetivo, o processo é sinônimo de rela-
ção jurídica processual, isto é, o nexo que une e disciplina a 
conduta dos sujeitos processuais em suas ligações recípro-
cas durante o desenrolar do procedimento.

4 Elementos identificadores da relação processual. 
São eles:

A) Sujeitos processuais. Os três principais sujeitos são o 
Estado-julgador, o autor e o réu;

B) Objeto da relação processual. No plano material, o 
objeto da relação jurídica é o bem da vida em litígio. Já no 
plano processual, o objeto é o provimento jurisdicional pos-
tulado perante o Estado;

C) Pressupostos processuais. Podem ser: 1) Subjetivos 
(investidura, competência e imparcialidade (pressupostos 
estes válidos para a autoridade judicial); e capacidade de 
ser parte, capacidade processual, e capacidade postulatória 
(pressupostos estes válidos para a parte propriamente dita)); 
2) Objetivos (extrínsecos, como a inexistência de fatos impe-
ditivos; ou intrínsecos, como a regularidade procedimental).

5 Formas do procedimento. De acordo com posicio-
namento prevalente na doutrina, a forma do procedimento 
varia de acordo com o lugar, tempo e modo:

A) Quanto ao lugar. Como regra, os atos processuais 
têm lugar na sede do juízo, isto é, devem ocorrer perante 
a autoridade judicial, no local em que este é investido para 
trabalhar;

B) Quanto ao tempo. Deve-se levar em consideração a 
época em que os atos devem ser praticados, bem como o 
prazo para a prática dos atos;

C) Quanto ao modo. Aqui há subdivisão: 1) Quanto à 
linguagem, o procedimento será oral, escrito, ou misto; 2) 
Quanto à atividade, o processo inicia-se por vontade das 
partes, e se desenvolve pelo impulso oficial do juiz; 3) Quan-
to ao rito, o procedimento pode ser comum (ordinário, su-
mário ou sumaríssimo) ou especial.

6 Estado-juiz e Estado aplicador de pena. Apenas ao 
Estado compete o gerenciamento dos procedimentos que 
norteiam a relação jurídica processual.

O que se quer dizer com isso, mais especificamente no 
campo processual penal que ora se estuda, é que almeja o 
Estado evitar a chamada “justiça de mãos próprias” (ou “jus-
tiça por próprias mãos”) ao chamar para si o poder-dever de 
processar, julgar e, se for o caso, impor sanção a alguém, 
tudo feito com o mais absoluto respeito à cláusula do de-
vido processo (procedimento) legal, constitucionalmente 
assegurada.

Esta característica ganha nobres contornos em conside-
rando o prisma do processo penal, em que estão em jogo 
a possibilidade de supressão/restrição de liberdade de al-
guém, ou a imposição de sanção pecuniária. O simples fato 
de se vislumbrar um indivíduo passível de sofrer algum de-
creto condenatório do tipo faz com que inúmeras regras, 
procedimentos, garantias e direitos devam ser observadas 
não só durante todo o transcorrer da peleja judicial, mas 
também antes, na fase inquisitória, e depois, na fase exe-
cutória.

O Estado-juiz, pois, disciplina atos e agentes processuais 
imprescindíveis a um procedimento justo e devido.

7 Alguns princípios aplicáveis ao processo penal. A 
seguir, há se estudar alguns princípios com incidência no di-
reito processual penal. Vejamos:
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A) Princípio do devido processo legal. Previsto no art. 5º, 
LIV, da Constituição Federal, é um conjunto de direitos e 
garantias constitucionais aplicáveis ao processo. Alguns es-
tão expressos na Lei Fundamental, como o contraditório e a 
ampla defesa; outros estão implícitos, como a ideia de que 
ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo ou 
mesmo o duplo grau de jurisdição;

B) Princípio do contraditório e da ampla defesa. “Con-
traditório” e “ampla defesa” não são a mesma coisa, vale 
frisar preliminarmente, apesar de previstos conjuntamente 
no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Por “contraditório” há se entender as informações ne-
cessárias às partes de tudo o que acontece no curso do 
processo, mais a possibilidade de reagir ou não em relação 
ao que acontece no processo.

Já a “ampla defesa” engloba tanto a defesa técnica por 
defensor indispensável, bem como a autodefesa, exercida 
pelo próprio réu;

C) Princípio da presunção de não culpabilidade até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória / Prin-
cípio da presunção de inocência até o trânsito em julgado 
da sentença penal condenatória. Previsto no art. 5º, LVII, da 
CF, por tal ninguém será considerado culpado até sentença 
condenatória transitada em julgado. Disso decorrem duas 
consequências primordiais, a saber, a de que a prisão pro-
cessual é excepcional, e a de que o uso de algemas é ex-
cepcional;

D) Princípio da verdade real. À verdade real se contra-
põe a verdade formal. Enquanto na verdade formal a auto-
ridade judicial se limita ao que está nos autos (isto é, a ver-
dade é o que ficou estabelecido no processo, independen-
temente de fatores externos demonstrarem o contrário), na 
verdade real o juiz deve investigar os fatos como realmente 
ocorreram, ainda que isso não esteja previamente disposto 
nos autos.

Com o perdão da redundância, pode-se dizer que a 
verdade real é a chamada “verdade verdadeira”, porque 
concentra esforços em efetivamente desvendar o que 
aconteceu e, com isso, adotar a medida processual que se 
julgar mais adequada.

Enquanto no processo civil a verdade formal ainda é a 
tônica marcante, no processo penal a verdade real é aquela 
que deve ser cobiçada;

E) Princípio da imparcialidade. Todos os fatos devem 
ser apreciados por uma autoridade judicial que, com eles 
ou com os agentes que os praticaram, não tenha prévio 
envolvimento. Segundo tal axioma, o magistrado deve se 
abster de juízos pré-condenatórios ou pré-absolutórios, 
guardando-os para quando estiver próximo de sua con-
vicção.

A imparcialidade não pode ser tratada como sinônimo 
de inércia absoluta, contudo. Se o juiz determinar a produ-
ção de alguma prova, ou tomar alguma medida procedi-
mental necessária que se revista em prejuízo para acusa-
ção ou defesa, isso não deve ser entendido como ofensa à 
imparcialidade;

F) Princípio da iniciativa das partes (ou princípio da 
ação). Este princípio é também conhecido como “ne proce-
dat judex ex officio” e, por tal, a jurisdição deve ser inerte, 
cabendo às partes o exercício do direito de ação em busca 
de um provimento jurisdicional;

G) Princípio do impulso oficial. Se o início do processo 
compete às partes, a maneira como ele se desenvolverá o 
capitaneamento dos atos procedimentais serão determina-
dos pela autoridade judicial;

H) Princípio da identidade física do juiz. Trata-se de 
inovação trazida ao Código de Processo Penal pela Lei nº 
11.719/08, que estabeleceu no segundo parágrafo, do art. 
399, da Lei Adjetiva, que o juiz que presidiu a instrução 
deverá proferir sentença. Até 2008, este princípio não era 
vigente para o CPP, apesar de válido há tempos no Código 
de Processo Civil;

I) Princípio do “favor réu” (ou princípio do “favor rei”). A 
dúvida sempre deve beneficiar o acusado, em regra. É por 
isso que a revisão criminal e os embargos infringentes, p. 
ex., só existem para a defesa;

J) Princípio da motivação das decisões. Consagrado no 
art. 93, IX, da Lei Fundamental da República, tal princípio 
prevê que o juiz é livre para decidir da maneira que me-
lhor lhe convir, desde que o faça fundamentadamente, isto 
é, embasado em argumentos sólidos e comprovados da 
melhor maneira possível no processo;

K) Princípio da publicidade. Todos os atos processuais 
devem ser públicos. Eis o teor do previsto no art. 792, CPP, 
que traz tal regra. Excepcionalmente, contudo, de acordo 
com o primeiro parágrafo do dispositivo procedimental em 
evidência, se da publicidade da audiência, da sessão, ou 
do ato processual, puder resultar escândalo, inconvenien-
te grave ou perigo de perturbação da ordem, a autoridade 
judicial poderá, de ofício ou a requerimento das partes, 
determinar que o ato seja realizado a portas fechadas, limi-
tando o número de pessoas que possam estar presentes;

L) Princípio do duplo grau de jurisdição. Tal postulado 
não se encontra explicitamente consagrado em qualquer 
dispositivo originário do direito interno. Há quem retire 
sua validade do simples direito de recorrer, ou, então, da 
própria estrutura do Poder Judiciário estabelecida nos arts. 
92 e seguintes da Constituição, que prevê uma hierarquia 
entre juízes e tribunais.

O Pacto de San José da Costa Rica, contudo, internaliza-
do pelo Decreto nº 678/92, em seu art. 8º, n. 2, “h”, dispõe 
que, dentre as garantias mínimas que devem ser oportuni-
zadas ao acusado, está a de que todos devem ter o direito 
de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior;

M) Princípio da economia e da celeridade processual. 
Deve-se buscar a celeridade com a menor quantidade de 
atos possíveis, e no menor tempo possível. Neste sentido, 
a Constituição Federal recebeu em seu art. 5º, graças à 
Emenda nº 45/2004, um inciso LXXVIII, segundo o qual a 
todos, no âmbito judicial ou administrativo, são assegura-
dos a razoável duração do processo e os meios que garan-
tam a celeridade de sua tramitação.

Para se aferir essa “duração razoável”, deve-se analisar 
a complexidade da causa, o número de agentes envolvidos, 
e a conduta das partes envolvidas;

N) Princípio da proporcionalidade. Usado no mesmo 
sentido da razoabilidade (em regra), o postulado da pro-
porcionalidade não está expresso no texto constitucional, 
sendo sua consagração implícita, portanto.
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- DECRETO-LEI 3.688/1941 (LEI DAS 
CONTRAVENÇÕES PENAIS)

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Lei das Contravenções Penais
 O Presidente da República, usando das atribuições que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição,

DECRETA:
LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS

PARTE GERAL

 Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras gerais 
do Código Penal, sempre que a presente lei não disponha 
de modo diverso.

 Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à contravenção 
praticada no território nacional.

 Art. 3º Para a existência da contravenção, basta a ação 
ou omissão voluntária. Deve-se, todavia, ter em conta o 
dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de outra, 
qualquer efeito jurídico.

 Art. 4º Não é punível a tentativa de contravenção.
 Art. 5º As penas principais são:
 I – prisão simples.
 II – multa.
 Art. 6º A pena de prisão simples deve ser cumprida, 

sem rigor penitenciário, em estabelecimento especial 
ou em secção especial de prisão comum, podendo ser 
dispensado o isolamento noturno.

 Art. 6º A pena de prisão simples deve ser cumprida, 
sem rigor penitenciário, em estabelecimento especial ou 
seção especial de prisão comum, em regime semi-aberto 
ou aberto. (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)

 § 1º O condenado a pena de prisão simples fica 
sempre separado dos condenados a pena de reclusão ou 
de detenção.

 § 2º O trabalho é facultativo, se a pena aplicada, não 
excede a quinze dias.

 Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente 
pratica uma contravenção depois de passar em julgado 
a sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no 
estrangeiro, por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo 
de contravenção.

 Art. 8º No caso de ignorância ou de errada 
compreensão da lei, quando escusaveis, a pena pode 
deixar de ser aplicada.

 Art. 9º A multa converte-se em prisão simples, de 
acordo com o que dispõe o Código Penal sobre a conversão 
de multa em detenção.

 Parágrafo único. Se a multa é a única pena cominada, 
a conversão em prisão simples se faz entre os limites de 
quinze dias e três meses.

 Art. 10. A duração da pena de prisão simples não 
pode, em caso algum, ser superior a cinco anos, nem a 
importância das multas ultrapassar cinquenta contos.

 Art. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz 
pode suspender, por tempo não inferior a um ano nem 
superior a três, a execução da pena de prisão simples que 
não ultrapasse dois anos.

 Art. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz 
pode suspender por tempo não inferior a um ano nem 
superior a três, a execução da pena de prisão simples, bem 
como conceder livramento condicional. Redação dada pela 
Lei nº 6.416, de 24.5.1977)

 Art. 12. As penas acessórias são a publicação da 
sentença e as seguintes interdições de direitos:

 I – a incapacidade temporária para profissão ou 
atividade, cujo exercício dependa de habilitação especial, 
licença ou autorização do poder público;

 lI – a suspensão dos direitos políticos.
 Parágrafo único. Incorrem:
 a) na interdição sob nº I, por um mês a dois anos, o 

condenado por motivo de contravenção cometida com 
abuso de profissão ou atividade ou com infração de dever 
a ela inerente;

 b) na interdição sob nº II, o condenado a pena privativa 
de liberdade, enquanto dure a execução do pena ou a 
aplicação da medida de segurança detentiva.

 Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contravenção, os 
medidas de segurança estabelecidas no Código Penal, à 
exceção do exílio local.

 Art. 14. Presumem-se perigosos, alem dos indivíduos 
a que se referem os ns. I e II do art. 78 do Código Penal:

 I – o condenado por motivo de contravenção cometido, 
em estado de embriaguez pelo álcool ou substância de 
efeitos análogos, quando habitual a embriaguez;

 II – o condenado por vadiagem ou mendicância;
 III – o reincidente na contravenção prevista no art. 50; 

(Revogado pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)
 IV – o reincidente na contravenção prevista no art. 58. 

(Revogado pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)
 Art. 15. São internados em colônia agrícola ou 

em instituto de trabalho, de reeducação ou de ensino 
profissional, pelo prazo mínimo de um ano: (Regulamento)

 I – o condenado por vadiagem (art. 59);
 II – o condenado por mendicância (art. 60 e seu 

parágrafo);
 III – o reincidente nas contravenções previstas nos arts. 

50 e 58. (Revogado pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)
 Art. 16. O prazo mínimo de duração da internação em 

manicômio judiciário ou em casa de custódia e tratamento 
é de seis meses.

 Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, ao invés de 
decretar a internação, submeter o indivíduo a liberdade 
vigiada.

 Art. 17. A ação penal é pública, devendo a autoridade 
proceder de ofício.
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PARTE ESPECIAL
CAPÍTULO I

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA

 Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em depósito ou 
vender, sem permissão da autoridade, arma ou munição:

 Pena – prisão simples, de três meses a um ano, ou multa, 
de um a cinco contos de réis, ou ambas cumulativamente, se 
o fato não constitue crime contra a ordem política ou social.

 Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de 
dependência desta, sem licença da autoridade:

 Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a três contos de réis, ou ambas 
cumulativamente.

 § 1º A pena é aumentada de um terço até metade, se o 
agente já foi condenado, em sentença irrecorrivel, por violência 
contra pessoa.

 § 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a 
três meses, ou multa, de duzentos mil réis a um conto de réis, 
quem, possuindo arma ou munição:

 a) deixa de fazer comunicação ou entrega à autoridade, 
quando a lei o determina;

 b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa 
inexperiente no manejo de arma a tenha consigo;

 c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela 
se apodere facilmente alienado, menor de 18 anos ou pessoa 
inexperiente em manejá-la.

 Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto destinado 
a provocar aborto ou evitar a gravidez;

 Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto destinado 
a provocar aborto: (Redação dada pela Lei nº 6.734, de 1979)

 Pena – multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de 
réis.

 Pena - multa de hum mil cruzeiros a dez mil cruzeiros. 
(Redação dada pela Lei nº 6.734, de 1979)

 Art. 21. Praticar vias de fato contra alguem:
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, 

ou multa, de cem mil réis a um conto de réis, se o fato não 
constitue crime.

 Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até 
a metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Incluído 
pela Lei nº 10.741, de 2003)

 Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiátrico, e nele 
internar, sem as formalidades legais, pessoa apresentada como 
doente mental:

 Pena – multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.
 § 1º Aplica-se a mesma pena a quem deixa de comunicar 

a autoridade competente, no prazo legal, internação que tenha 
admitido, por motivo de urgência, sem as formalidades legais.

 § 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias 
a três meses, ou multa de quinhentos mil réis a cinco contos 
de réis, aquele que, sem observar as prescrições legais, deixa 
retirar-se ou despede de estabelecimento psiquiátrico pessoa 
nele, internada.

 Art. 23. Receber e ter sob custódia doente mental, fora 
do caso previsto no artigo anterior, sem autorização de quem 
de direito:

 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis.

CAPÍLULO II
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO 

PATRIMÔNIO

 Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento 
empregado usualmente na prática de crime de furto:

 Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e 
multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.

 Art. 25. Ter alguem em seu poder, depois de 
condenado, por crime de furto ou roubo, ou enquanto 
sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido como 
vadio ou mendigo, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou 
instrumentos empregados usualmente na prática de crime 
de furto, desde que não prove destinação legítima:

 Pena – prisão simples, de dois meses a um ano, e multa 
de duzentos mil réis a dois contos de réis.

 Art. 26. Abrir alguem, no exercício de profissão de 
serralheiro ou oficio análogo, a pedido ou por incumbência 
de pessoa de cuja legitimidade não se tenha certificado 
previamente, fechadura ou qualquer outro aparelho 
destinado à defesa de lugar nu objeto:

 Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a um conto de réis.

 Art. 27. Explorar a credulidade pública mediante 
sortilégios, predição do futuro, explicação de sonho, 
ou práticas congêneres: (Revogado pela Lei nº 9.521, de 
27.11.1997)

 Pena – prisão simples, de um a seis meses, e multa, de 
quinhentos mil réis a cinco contos de réis. (Revogado pela 
Lei nº 9.521, de 27.11.1997)

CAPÍTULO III
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À 

INCOLUMIDADE PÚBLICA

 Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar habitado ou 
em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela:

 Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a três contos de réis.

 Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, 
de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil 
réis a dois contos de réis, quem, em lugar habitado ou em 
suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, sem 
licença da autoridade, causa deflagração perigosa, queima 
fogo de artifício ou solta balão aceso.

 Art. 29. Provocar o desabamento de construção ou, 
por erro no projeto ou na execução, dar-lhe causa:

 Pena – multa, de um a dez contos de réis, se o fato não 
constitue crime contra a incolumidade pública.

 Art. 30. Omitir alguem a providência reclamada pelo 
Estado ruinoso de construção que lhe pertence ou cuja 
conservação lhe incumbe:

 Pena – multa, de um a cinco contos de réis.
 Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda de 

pessoa inexperiente, ou não guardar com a devida cautela 
animal perigoso:

 Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou 
multa, de cem mil réis a um conto de réis.

 Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
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DIREITO CONSTITUCIONAL: CONCEITO, 
OBJETO, FORMAÇÃO, FONTES, CONTEÚDO. 

CONSTITUCIONALISMO. PODER 
CONSTITUINTE. EMENDAS À CONSTITUIÇÃO

. –CONSTITUIÇÃO: TIPOLOGIA, 
CLASSIFICAÇÃO, CONCEPÇÕES, LEGITIMIDADE. 

SUPREMACIA E FORÇA NORMATIVA DA 
CONSTITUIÇÃO. EFETIVIDADE DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS.
 - SISTEMA CONSTITUCIONAL: OS VALORES 

NA CONSTITUIÇÃO. DOS PRECEITOS 
FUNDAMENTAIS. FINS E FUNÇÕES DO ESTADO. 

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele 
que se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico 
nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Cons-
tituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do es-
tudo do Direito Constitucional, impossível compreendê-la 
sem antes situar a referida Carta Magna na teoria do cons-
titucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimen-
to denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defensor 
da imposição de normas escritas de caráter hierárquico su-
perior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbi-
trário fundamenta a noção de norma no ápice do ordena-
mento jurídico, regulamentando a atuação do Estado em 
todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que 
um homem, o governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem 
econômica e social. Este objeto se relaciona ao conceito 
material de Constituição. No entanto, há uma tendência 
pela ampliação do objeto de estudo do Direito Constitucio-
nal, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 

forma pacífica a doutrina compreende que este concei-
to pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional esta-
belecendo normas de limitação e organização do Estado, 
mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que 
é elaborada tem como perspectiva os fatores reais de po-
der na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale : “Colhem-
se estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha 
de papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que se 
erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem atentar 
contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu con-
teúdo delimitado por aqueles que possuem uma parcela real 
de poder na sociedade. Claro que o texto constitucional não 
explicitamente trará estes fatores reais de poder, mas eles 
podem ser depreendidos ao se observar favorecimentos im-
plícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt  propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regime 
de governo e a forma de Estado vigentes no momento de 
elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de uma 
decisão política e variará conforme o modelo político à épo-
ca de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se 

uma norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e 
não a sua mera presença no texto da Carta Magna. Em outras 
palavras, determinadas normas, por sua natureza, possuem 
caráter constitucional. Afinal, classicamente a Constituição 
serve para limitar e definir questões estruturais relativas ao 
Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurídi-
co, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa 
– Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no ordena-
mento na forma de lei complementar, não de emenda cons-
titucional, mas tem por finalidade regular questões de inele-
gibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Constituição 
Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator 
sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei 
complementar, na verdade regula o que na Constituição se-
ria chamado de elemento limitativo. Para o conceito material 
de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurídi-
co, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa 
– Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no ordena-
mento na forma de lei complementar, não de emenda cons-
titucional, mas tem por finalidade regular questões de inele-
gibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Constituição 
Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator 
sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constitui-
ção seria chamado de elemento limitativo. Para o conceito 
material de Constituição, trata-se de norma constitucional.
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Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o 
que constar na Constituição Federal em sua redação ori-
ginária ou for inserido posteriormente por emenda cons-
titucional é norma constitucional, independentemente do 
conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem cará-
ter materialmente constitucional, seja formalmente cons-
titucional, apenas por estar inserida no texto da Constitui-
ção Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê 
que “o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que 
uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem sócio 
ideológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido 
formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen  argumentou que somen-

te existe quando uma conduta é considerada objetivamen-
te obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne subje-
tivamente obrigatório, surge o costume, que pode gerar a 
produção de normas morais ou jurídicas; contudo, somen-
te é possível impor objetivamente uma conduta por meio 
do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kel-
sen  entendeu que é preciso uma correspondência mínima 
entre a conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, 
para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa medida, 
considerando eficaz a norma que é aceita pelos indivíduos 
de tal forma que seja pouco violada. Trata-se de noção re-
lacionada à de norma fundamental hipotética, presente no 
plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental 
da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen  definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível. Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordenamen-
to jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice desta 
pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constitui-

ção. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um 
dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido 
de forma centralizada numa unidade (União), o chamado 
Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes fe-
derativos (União e Estados, classicamente), no denominado 
Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência e 
colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Pre-
sidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de 
poder, como o governante se ascende ao Poder. Se houver 
legitimação popular, há Democracia, se houver imposição 
em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também es-
tabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a de-
terminados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limita-
dor do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Sócio ideológicos
Os elementos sócio ideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem econô-
mica e social. 

Classificação das Constituições

Ressaltam-se as denominadas classificações das Cons-
tituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único 

texto escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com 
esta qualidade. Se o texto for resumido e apenas contiver 
normas básicas, a Constituição escrita é sintética; se o texto 
for extenso, delimitando em detalhes questões que muitas 
vezes excedem mesmo o conceito material de Constitui-
ção, a Constituição escrita é analítica. Firma-se a adoção de 
um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota uma 
Constituição escrita analítica.
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DIREITOS HUMANOS 

- DIREITOS HUMANOS: SURGIMENTO, 
CONCEITO E EVOLUÇÃO HISTÓRICA. 

DOCUMENTOS HISTÓRICOS. ORGANIZAÇÃO 
NAS NAÇÕES UNIDAS: PAPEL, SURGIMENTO E 
OBJETIVOS. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

Teoria geral dos direitos humanos é o estudo dos direi-
tos humanos, desde os seus elementos básicos como con-
ceito, características, fundamentação e finalidade, passan-
do pela análise histórica e chegando à compreensão de sua 
estrutura normativa. Sem prejuízo, envolve a compreensão 
dos documentos históricos que levaram à afirmação des-
tes internacional e nacionalmente, bem como o estudo de 
seu fundamento básico, a dignidade da pessoa humana, e 
de sua estrutura jurídica central, a Organização das Nações 
Unidas. A maioria dos aspectos de uma teoria geral do di-
reitos humanos será estudada neste tópico, ao passo que 
outros o serão no seguinte, notadamente, classificação, ca-
racterísticas e noções sobre dimensões de direito.

a) Primeira noção e conceito preliminar
Na atualidade, a primeira noção que vem à mente 

quando se fala em direitos humanos é a dos documen-
tos internacionais que os consagram, aliada ao processo 
de transposição para as Constituições Federais dos países 
democráticos. Contudo, é possível aprofundar esta noção 
se tomadas as raízes históricas e filosóficas dos direitos 
humanos, as quais serão abordadas em detalhes adiante, 
acrescentando-se que existem direitos inatos ao homem 
independentemente de previsão expressa por serem ele-
mentos essenciais na construção de sua dignidade. 

Logo, um conceito preliminar de direitos humanos 
pode ser estabelecido: direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade 
que usualmente são descritos em documentos internacio-
nais para que sejam mais seguramente garantidos. A con-
quista de direitos da pessoa humana é, na verdade, uma 
busca da dignidade da pessoa humana.

b) Fundamento filosófico
O direito natural se contrapõe ao direito positivo, lo-

calizado no tempo e no espaço: tem como pressuposto a 
ideia de imutabilidade de certos princípios, que escapam à 
história, e a universalidade destes princípios transcendem 
a geografia. A estes princípios, que são dados e não pos-
tos por convenção, os homens têm acesso através da razão 
comum a todos (todo homem é racional), e são estes prin-
cípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más, qualificação esta que promove uma contínua 
vinculação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e 
Moral.1 

1  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: 
um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: 
Cia. das Letras, 2009.

As premissas dos direitos humanos se encontram no 
conceito de lei natural. Lei natural é aquela inerente à hu-
manidade, independentemente da norma imposta, e que 
deve ser respeitada acima de tudo. O conceito de lei na-
tural foi fundamental para a estruturação dos direitos dos 
homens, ficando reconhecido que a pessoa humana possui 
direitos inalienáveis e imprescritíveis, válidos em qualquer 
tempo e lugar, que devem ser respeitados por todos os Es-
tados e membros da sociedade. O direito natural é, então, 
comum a todos e, ligado à própria origem da humanida-
de, representa um padrão geral, funcionando como instru-
mento de validação das ordens positivas2.

O direito natural, na sua formulação clássica, não é um 
conjunto de normas paralelas e semelhantes às do direito 
positivo, e sim o fundamento deste direito positivo, sendo 
formado por normas que servem de justificativa a este, por 
exemplo: “deve se fazer o bem”, “dar a cada um o que lhe é 
devido”, “a vida social deve ser conservada”, “os contratos 
devem ser observados” etc.3 

Em literatura, destaca-se a obra do filósofo Sófocles4 
intitulada Antígona, na qual a personagem se vê em con-
flito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em de-
trimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte 
impõe que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque 
havia lutado contra o país. Neste sentido, a personagem 
Antígona defende, ao ser questionada sobre o descumpri-
mento da ordem do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; 
e a Justiça, a deusa que habita com as divindades subter-
râneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os humanos; 
tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimida-
de para conferir a um mortal o poder de infringir as leis 
divinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a 
partir de ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém 
pode dizer desde quando vigoram! Decretos como o que 
proclamaste, eu, que não temo o poder de homem algum, 
posso violar sem merecer a punição dos deuses! [...]”.

O desrespeito às normas de direito natural - e porque 
não dizer de direitos humanos - leva à invalidade da norma 
que assim o preveja (Ex: autorizar a tortura para fins de 
investigação penal e processual penal não é simplesmente 
inconstitucional, é mais que isso, por ser inválida perante 
a ordem internacional de garantia de direitos naturais/hu-
manos uma norma que contrarie a dignidade inerente ao 
homem sob o aspecto da preservação de sua vida e inte-
gridade física e moral). 

2  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: 
um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: 
Cia. das Letras, 2009.
3  MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do 
Direito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
4  SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean 
Melville. São Paulo: Martin Claret, 2003.
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c) Conceito contemporâneo e primeiros documen-
tos históricos

Enfim, quando questões inerentes ao direito natu-
ral passam a ser colocadas em textos expressos tem-se 
a formação de um conceito contemporâneo de direitos 
humanos. Entre outros documentos a partir dos quais tal 
concepção começou a ganhar forma, destacam-se: Mag-
na Carta de 1215, Bill of Rights ao final do século XVII e 
Constituições da Revolução Francesa de 1789 e Americana 
de 1787. No entanto, o documento que constitui o marco 
mais significativo para a formação de uma concepção con-
temporânea de direitos humanos é a Declaração Universal 
de Direitos Humanos de 1948. Após ela, muitos outros do-
cumentos relevantes surgiram, como o Pacto Internacional 
de Direitos Civis e Políticos e Pacto Internacional de Direi-
tos Humanos, Sociais e Culturais, ambos de 1966, além da 
Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de 
São José da Costa Rica) de 1969, entre outros.

d) Finalidade
A finalidade primordial dos direitos humanos é garantir 

que a dignidade do homem não seja violada, estabelecen-
do um rol de bens jurídicos fundamentais que merecem 
proteção inerentes, basicamente, aos direitos civis (vida, 
segurança, propriedade e liberdade), políticos (participa-
ção direta e indireta nas decisões políticas), econômicos 
(trabalho), sociais (igualdade material, educação, saúde e 
bem-estar), culturais (participação na vida cultural) e am-
bientais (meio ambiente saudável, sustentabilidade para as 
futuras gerações). Percebe-se uma proximidade entre os 
direitos humanos e os direitos fundamentais do homem, o 
que ocorre porque o valor da pessoa humana na qualidade 
de valor-fonte da ordem de vida em sociedade fica expres-
so juridicamente nestes direitos fundamentais do homem.

e) Histórico
O surgimento dos direitos humanos está envolvido 

num histórico complexo no qual pesaram vários fatores: 
tradição humanista, recepção do direito romano, senso 
comum da sociedade da Europa na Idade Média, tradição 
cristã, entre outros5. Com efeito, são muitos os elementos 
relevantes para a formação do conceito de direitos huma-
nos tal qual perceptível na atualidade de forma que é difícil 
estabelecer um histórico linear do processo de formação 
destes direitos. Entretanto, é possível apontar alguns fato-
res históricos e filosóficos diretamente ligados à construção 
de uma concepção contemporânea de direitos humanos.

É a partir do período axial (800 a.C. a 200 a.C.), ou seja, 
mesmo antes da existência de Cristo, que o ser humano 
passou a ser considerado, em sua igualdade essencial, 
como um ser dotado de liberdade e razão. Surgiam assim 
os fundamentos intelectuais para a compreensão da pes-
soa humana e para a afirmação da existência de direitos 
universais, porque a ela inerentes. Durante este período 
que despontou a ideia de uma igualdade essencial entre 

5  COSTA, Paulo Sérgio Weyl A. Direitos Humanos e 
Crítica Moderna. Revista Jurídica Consulex. São Paulo, ano 
XIII, n. 300, p. 27-29, jul. 2009.

todos os homens. Contudo, foram necessários vinte e cinco 
séculos para que a Organização das Nações Unidas - ONU, 
que pode ser considerada a primeira organização interna-
cional a englobar a quase-totalidade dos povos da Terra, 
proclamasse, na abertura de uma Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948, que “todos os homens nascem 
livres e iguais em dignidade e direitos”6.

No berço da civilização grega continuou a discussão a 
respeito da existência de uma lei natural inerente a todos 
os homens. As premissas da concepção de lei natural estão 
justamente na discussão promovida na Grécia antiga, no 
espaço da polis. Neste sentido, destaca Assis7 que, original-
mente, a concepção de lei natural está ligada não só à de 
natureza, mas também à de diké: a noção de justiça simbo-
lizada a partir da deusa diké é muito ampla e abstrata, mas 
com a legislação passou a ter um conteúdo palpável, de 
modo que a justiça deveria corresponder às leis da cidade; 
entretanto, é preciso considerar que os costumes primiti-
vos trazem o justo por natureza, que pode se contrapor 
ao justo por convenção ou legislação, devendo prevalecer o 
primeiro, que se refere ao naturalmente justo, sendo esta a 
origem da ideia de lei natural.

De início, a literatura grega trouxe na obra Antígona 
uma discussão a respeito da prevalência da lei natural so-
bre a lei posta. Na obra, a protagonista discorda da proibi-
ção do rei Creonte de que seu irmão fosse enterrado, uma 
vez que ele teria traído a pátria. Assim, enterra seu irmão 
e argumenta com o rei que nada do que seu irmão tivesse 
feito em vida poderia dar o direito ao rei de violar a regra 
imposta pelos deuses de que todo homem deveria ser en-
terrado para que pudesse partir desta vida: a lei natural 
prevaleceria então sobre a ordem do rei.8 

Os sofistas, seguidores de Sócrates (470 a.C. - 399 a.C.), 
o primeiro grande filósofo grego, questionaram essa con-
cepção de lei natural, pois a lei estabelecida na polis, fruto 
da vontade dos cidadãos, seria variável no tempo e no es-
paço, não havendo que se falar num direito imutável; ao 
passo que Aristóteles (384 a.C. - 322 a.C.), que o sucedeu, 
estabeleceu uma divisão entre a justiça positiva e a natural, 
reconhecendo que a lei posta poderia não ser justa9.

Aristóteles10 argumenta: “lei particular é aquela que 
cada comunidade determina e aplica a seus próprios mem-
bros; ela é em parte escrita e em parte não escrita. A lei 
universal é a lei da natureza. Pois, de fato, há em cada um 
alguma medida do divino, uma justiça natural e uma injus-
tiça que está associada a todos os homens, mesmo naque-
les que não têm associação ou pacto com outro”.

6	 	COMPARATO,	Fábio	Konder.	A	Afirmação	Histórica	
dos Direitos Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 
7  ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o Direito: 
justiça, liberdade e poder. São Paulo: Lúmen, 2002.
8  SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean 
Melville. São Paulo: Martin Claret, 2003.
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- DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, 
EVOLUÇÃO HISTÓRICA, FONTES, MÉTODOS E 
CRITÉRIOS INTERPRETATIVOS, RELAÇÃO COM 

OUTROS RAMOS DO DIREITO.
- PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO. – 

CONCEITO E EVOLUÇÃO DO DIREITO ADMINISTRA-
TIVO

O direito é tradicionalmente dividido em dois grandes 
grupos: o Direito Público e o Direito Privado.

Em linhas gerais, o ramo do direito público tem como 
objetivo principal a regulamentação dos interesses da co-
letividade como um todo, visa disciplinar as relações entre 
a sociedade e o Estado, bem como definir o regramento 
das relações das entidades e órgãos estatais entre si. Neste 
ramo do direito, temos a prevalência dos interesses públi-
cos e coletivos sobre os interesses particulares.

Dessa maneira, quando o Estado atua na defesa dos 
interesses públicos, coloca-se em grau de superioridade 
diante dos interesses de privados, sempre devendo obe-
diência a lei e respeitadas às garantias individuais consa-
gradas pelo ordenamento jurídico vigente.

Fazem parte desse grupo de direito público as seguin-
tes áreas: o direito constitucional, administrativo, tributário, 
penal, entre outros.

Na outra ponta temos o grupo dos direito privados, 
tendo como objetivo principal a regulamentação dos in-
teresses entre particulares, como forma de possibilitar o 
convívio das pessoas da sociedade de maneira harmoniosa 
e com urbanidade. O direito privado tem a característica 
de igualdade jurídica entre as partes envolvidas em uma 
mesma lide, não havendo possibilidade de prevalência de 
uma parte sobre outra. São exemplos de direito privado a 
área de direito civil e comercial.

De acordo com os ensinamentos do jurista adminis-
trativo Prof. Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra 
“Curso de direito administrativo”, assim ensina:

“O Direito é um conjunto de normas – princípios e regras 
-, dotadas de coercibilidade, que disciplinam a vida social. 
Conquanto uno, o direito se bifurca em dois grandes ramos, 
submetidos a técnicas jurídicas distintas: o Direito Público e 
o Direito Privado. Este último se ocupa dos interesses priva-
dos, regulando relações entre particulares. É, então, gover-
nado pela autonomia de vontade, de tal sorte que nele vige 
o princípio fundamental de que as partes elegem as finalida-
des que desejam alcançar, prepõem-se (ou não) a isto con-
forme desejem e servem-se para tanto dos meios que elejam 
a seu alvedrio, conquanto tais  finalidades ou meios não se-
jam proibidos pelo Direito. Inversamente, o Direito Público 
se ocupa de interesses da Sociedade com um todo, interesses 
públicos, cujo atendimento não é um problema pessoal de 
quem os esteja a curar, mais um dever jurídico inescusável. 
Assim não há espaço para autonomia da vontade, que é 
substituída pela ideia de função, de dever de atendimento 
do interesse público”

A origem do modelo atual de Direito Administrativo 
é originário do Direito Francês. Mais do que leis que re-
gulassem as relações entre o Poder Público e os cidadãos, 
foi construído ao longo do tempo por obras e repertórios 
jurisprudenciais de um órgão (Conselho de Estado) devida-
mente encarregado de resolver as lides e contendas exis-
tentes entre as duas partes.

Com a devida “vênia”, novamente nos remetendo aos 
ensinamento do Professor Celso Antonio Bandeira de Mel-
lo, temos:

“A origem do Direito Administrativo e do órgão referido 
advém de eventos que assim se podem resumir. Sobrevindo a 
Revolução Francesa, como o período histórico precedente era 
o da Monarquia Absoluta, inexistiam disposições que subju-
gassem ao Direito a conduta soberana do Estado em suas 
relações com os administrados. Daí que era preciso aplicar 
um Direito ‘novo’, ainda não legislado (ou que mal iniciava 
a sê-lo). É que as normas do Direito até então existente dis-
ciplinavam as relações entre particulares, inadaptadas, pois, 
para reger vínculos de outra índole, ou seja: os intercorrentes 
ente o Poder Público e os administrados, já agora submis-
sos todos a uma ordem jurídica. Tais vínculos, consoante se 
entendia, demandavam uma disciplina específica, animada 
por outros princípios, que teriam que se traduzir em normas 
que viriam a ser qualificadas com ‘exorbitantes’ – porque 
exorbitavam dos quadros do Direito até então conhecido, o 
‘Direito Comum’. Foi o referido Conselho de Estado – insti-
tuído pelo art. 52 da Constituição de 22 Frimário do Ano VIII, 
isto é, de 15 de dezembro de 1799 – que, com suas decisões, 
forjou estes princípios e as concepções que se converteram 
no que se chama de ‘Direito Administrativo’”.

Diante de tal introdução, temos que o direito adminis-
trativo é um dos ramos do Direito Público, tendo em vista 
que a organização e o exercício das atividades do Estado 
são voltados para a satisfação dos interesses exclusivamen-
te públicos.

O Direito Administrativo é, portanto, o ramo do Direito 
Público que disciplina o exercício da função administrativa, 
bem como das pessoas e órgãos que a desempenham.

Em suma, o objeto do direito administrativo abrange 
todas as relações internas da Administração Pública, entre 
os órgãos e entidades administrativas, uns com os outros, 
entre a Administração e seus agentes, estatutários e cele-
tistas, e ainda todas as relações que envolvem a Adminis-
tração e seus Administrados, regidas principalmente pelo 
direito público, e, subsidiariamente pelo direito privado, 
bem como as atividades de administração pública em sen-
tido material devidamente exercidas por particulares sob o 
regime de direito público.

Cumpre esclarecer que não há definição pacífica sobre 
o conceito apresentados pela doutrina para o direito ad-
ministrativo, tendo em vista que são distintos os critérios 
adotados por diversos autores para a determinação do al-
cance dessa importante ramo do direito.

Assim, adotamos o que a doutrina aponta como sen-
do majoritária, mas não exclusiva, a conceituação de direto 
administrativo: é o conjunto de regulamentos e princípios 
norteadores aplicáveis à estruturação e ao funcionamento 
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das pessoas e órgãos integrantes da administração pública, 
às relações entre o Poder Público e seus agentes, ao exer-
cício da função administrativa e gerencial, e principalmente 
as relações com os seus administrados, e ainda a gestão 
dos bens públicos, levando em consideração a finalidade 
única de bem atender aos anseios da coletividade.

FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO

As fontes do direito administrativo são:
 - Lei
 - Doutrina
 - Jurisprudência
 - Costumes
 - Regulamentos Administrativos.

A lei é norma imposta pelo Estado, é a fonte primordial 
do direito administrativo brasileiro, tem em vista a rigidez 
de nosso ordenamento jurídico, e a necessidade da codi-
ficação de maneira expressa. Importante esclarecer que o 
direito administrativo brasileiro não se encontra codifica-
do em somente um corpo de lei, como ocorre em outras 
facetas do direito brasileiro, como o Código Civil, Código 
Tributário, entre outros, o que temos sobre regras adminis-
trativas estão articuladas, em regra gerais, na Constituição 
Federal de 1988, e ainda em uma infinidade de leis espar-
sas, o que, por consequência, resulta em certa dificuldade 
de uma sistematização deste importante ramo do direito 
brasileiro.

A doutrina é a lição dos mestres e estudiosos do di-
reito, podendo ser entendida como um conjunto de teses, 
construções teóricas, opiniões dos doutores e dos estudio-
sos do Direito Administrativo, resultante de atividade inte-
lectual, formulando princípios norteadores para a continui-
dade e aprofundamento dos estudos e teorias do Direito 
Administrativo, constituindo-se como fonte secundária, 
com a atribuição de influenciar a elaboração de novas leis e 
também o julgamento das lides de natureza administrativa.

 A Jurisprudência é a interpretação da legislação vigen-
te dada pelos Tribunais, verificadas a partir de reiteradas 
decisões judiciais em um mesmo sentido, solidificando o 
entendimento majoritário dos tribunais superiores.

Os costumes são o conjunto de regras e comportamen-
tos sociais não escritas, observadas e obedecidas de modo 
semelhante e uniforme pela sociedade, são as praticas ha-
bituais consideradas obrigatórias, que o juiz pode aplicar 
na falta de lei regulamentando determinado assunto, e os 
Princípios Gerais do Direito são critérios maiores, às vezes 
até não escritos percebidos pela lógica ou pela indução.

Regulamentos são atos normativos do Poder Executivo, 
dotados de generalidade, impessoalidade, imperatividade 
e inovação. Produzidos mediante exercício do poder regu-
lamentar (ou função estatal regulamentar), as formas mais 
comuns de regulamentos são os decretos regulamentares, 
mas também podem tomar forma de resolução e outras 
modalidades, podendo desdobrar preceitos constitucio-
nais de eficácia plena e de eficácia contida e atos legis-
lativos primários (leis complementares, leis ordinárias, leis 
delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e re-
soluções). 

Regulamentos diferenciam-se dos atos legislativos 
produzidos pelo Executivo, não pela matéria, mas porque 
para os legislativos exige-se ordinariamente a participação 
prévia ou posterior do Poder Legislativo. Embora os regu-
lamentos sejam atos da Administração Pública, não se con-
fundem com os atos administrativos propriamente ditos, 
pois esses têm conteúdo concreto, específico e normal-
mente individual. Os regulamentos sempre são limitados 
pelo ato normativo em face do qual são editados (especial-
mente pela Constituição e pelas leis). 

Com relação aos limites, os regulamentos podem ser 
classificados em regulamento de execução ou restrito, re-
gulamento delegado ou autorizado, regulamento autôno-
mo, e regulamento independente. 

Podem ainda ser classificados quanto à previsão nor-
mativa para sua edição (espontâneo e provocado ou vin-
culado), quanto ao âmbito de seus efeitos (interno ou 
administrativo e externo ou geral), quanto à competência 
federativa (federal, estadual, distrital, municipal e territorial, 
e também quanto à finalidade, com alcance em amplo.

A regra é o regulamento restrito ou de execução, en-
quanto as demais modalidades são exceções, pois nos sis-
temas constitucionais contemporâneos prevalece o princí-
pio da legalidade (a lei é o principal comando normativo, 
cabendo aos decretos regulamentares a tarefa de detalhá
-las). 

Assim, os regulamentos de execução são editados para 
fiel cumprimento da lei. Já os regulamentos delegados ou 
autorizados também dão cumprimento à à lei, mas a Cons-
tituição dá maior liberdade em certas matérias que normal-
mente seriam reservadas à lei. 

MÉTODOS E CRITÉRIOS INTERPRETATIVOS

Uma das acepções sobre a hermenêutica jurídica, ou 
seja, seus métodos e critérios de interpretação, refere-se a 
interpretação do “espírito da Lei”, ou seja, a interpretação 
formal das finalidades e objetivos da Lei, quando ela foi 
efetivamente criada.

É assim entendido no âmbito do Direito como um con-
junto de métodos de interpretação consagrados no mundo 
jurídico. O objeto principal de interpretação do Direito é a 
norma, mas não está limitada a ela, pois pode-se interpre-
tar o ordenamento jurídico em lato sensu, de forma ampla, 
abrangendo as leis positivas, princípios, repertórios juris-
prudenciais, entre outras.

Outra acepção aceita entende que a hermenêutica 
fornece tão somente os instrumentos necessários para a 
interpretação dos enunciados jurídicos, com a finalidade 
precípua de construção do sentido da norma jurídica, tra-
duzindo a norma positiva baseado nos textos jurídicos e 
nas vastas legislações correlatas, mediante a utilização de 
determinados métodos previamente selecionados pelo in-
terprete. 

Em outras palavras, não existe “vontade” ou “espírito 
da lei”, mas sim a intenção e vontade do legislador à época 
da elaboração da lei, da que se pode construir uma norma 
jurídica baseada na realidade e anseios sociais, aplicável a 
cada caso.
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- LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO 
DIREITO BRASILEIRO-

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942.

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.376, de 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigo-
rar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficial-
mente publicada.

§ 1o § 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da 
lei brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois 
de oficialmente publicada. (Vide Lei nº 1.991, de 1953) (Vide 
Lei nº 2.145, de 1953) (Vide Lei nº 2.410, de 1955) (Vide Lei 
nº 2.770, de 1956) (Vide Lei nº 3.244, de 1957) (Vide Lei nº 
4.966, de 1966) (Vide Decreto-Lei nº 333, de 1967) (Vide Lei 
nº 2.807, de 1956) (Vide Lei nº 4.820, de 1965)

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova pu-

blicação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-
-se lei nova.

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressa-
mente o declare, quando seja com ela incompatível ou quan-
do regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acor-
do com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins so-
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res-
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coi-
sa julgada. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Incluí-
do pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que 
o seu titular, ou alguém por êle, possa exercer, como 
aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou 
condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 
(Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso. (Incluído pela Lei nº 
3.238, de 1957)

Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-
mina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o 
nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 
1957)

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.

§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece 
à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se 
este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º - O estrangeiro casado, que se naturalizar 
brasileiro, pode, mediante expressa anuência de seu 
cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de 
naturalização, se apostile ao mesmo a adoção do regime 
de comunhão parcial de bens, respeitados os direitos de 
terceiros e dada esta adoção ao competente registro. (Re-
dação dada pela Lei nº 6.515, de 1977)

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou am-
bos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no 
Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se 
houver sido antecedida de separação judicial por igual pra-
zo, caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Jus-
tiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexami-
nar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas 
em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir to-
dos os efeitos legais. (Redação dada pela Lei nº 12.036, de 
2009).

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe 
da família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.

§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-
-se-á domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em 
que se encontre.

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a 
eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estive-
rem situados.

§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se 
destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-
-á a lei do país em que se constituírem.

§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no Bra-
sil e dependendo de forma essencial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato.

§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituída no lugar em que residir o proponente.
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Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece 
à lei do país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, 
qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que 
não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. (Redação 
dada pela Lei nº 9.047, de 1995)

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a 
capacidade para suceder.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse co-
letivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei do 
Estado em que se constituírem.

§ 1o Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências 
ou estabelecimentos antes de serem os atos constitutivos 
aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei 
brasileira.

§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organizações 
de qualquer natureza, que eles tenham constituído, dirijam ou 
hajam investido de funções públicas, não poderão adquirir no 
Brasil bens imóveis ou susceptíveis de desapropriação.

§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a proprie-
dade dos prédios necessários à sede dos representantes diplo-
máticos ou dos agentes consulares. (Vide Lei nº 4.331, de 1964)

Art. 12. É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser cum-
prida a obrigação.

§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer 
das ações relativas a imóveis situados no Brasil.

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido 
o exequatur e segundo a forma estabelecida pele lei brasileira, as 
diligências deprecadas por autoridade estrangeira competente, 
observando a lei desta, quanto ao objeto das diligências.

Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro 
rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos meios 
de produzir-se, não admitindo os tribunais brasileiros provas 
que a lei brasileira desconheça.

Art. 14. Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz 
exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no 
estrangeiro, que reuna os seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido os partes citadas ou haver-se legalmente ve-

rificado à revelia;
c) ter passado em julgado e estar revestida das formalida-

des necessárias para a execução no lugar em que foi proferida;
d) estar traduzida por intérprete autorizado;
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 

(Vide art.105, I, i da Constituição Federal).
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
Art. 16. Quando, nos termos dos artigos precedentes, se 

houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a disposi-
ção desta, sem considerar-se qualquer remissão por ela feita a 
outra lei.

Art. 17. As leis, atos e sentenças de outro país, bem como 
quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no Brasil, 
quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os 
bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o ca-
samento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, 
inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de 
brasileiro ou brasileira nascido no país da sede do Consu-
lado. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 1º As autoridades consulares brasileiras também 
poderão celebrar a separação consensual e o divórcio 
consensual de brasileiros, não havendo filhos menores 
ou incapazes do casal e observados os requisitos legais 
quanto aos prazos, devendo constar da respectiva escritu-
ra pública as disposições relativas à descrição e à partilha 
dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acor-
do quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de sol-
teiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o 
casamento. (Incluído pela Lei nº 12.874, de 2013) Vigência

§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devi-
damente constituído, que se dará mediante a subscrição 
de petição, juntamente com ambas as partes, ou com ape-
nas uma delas, caso a outra constitua advogado próprio, 
não se fazendo necessário que a assinatura do advogado 
conste da escritura pública. (Incluído pela Lei nº 12.874, de 
2013) Vigência

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados 
no artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros 
na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942, desde que satisfaçam todos os requisitos legais. (In-
cluído pela Lei nº 3.238, de 1957)

Parágrafo único. No caso em que a celebração dês-
ses atos tiver sido recusada pelas autoridades consulares, 
com fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao 
interessado é facultado renovar o pedido dentro em 90 
(noventa) dias contados da data da publicação desta lei. 
(Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957)

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da 
Independência e 54o da República.

DAS PESSOAS.- PESSOAS NATURAIS.-

Pessoa Natural: É aquela nascida com vida, o ser hu-
mano considerado como sujeito de direitos e deveres.

Os Direitos da personalidade, ou somente, persona-
lidade, como é descrito por nosso Código, começa com 
o nascimento com vida, podendo ser estendida desde a 
concepção, conforme descreve o artigo 2º:

Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nas-
cimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concep-
ção, os direitos do nascituro.

Os absolutamente incapazes, são as pessoas naturais, 
que não podem quaisquer atos da vida civil, salvo repre-
sentado por responsáveis.

Apenas as pessoas menores de 16 anos são conside-
rados absolutamente incapazes perante a lei Civil, essa 
norma esta regulamentada pelo artigo 3º do Código Civil 
que segue:
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MEDICINA LEGAL: CONCEITO; DA 
NECESSIDADE E DA UTILIDADE DA 

MEDICINA LEGAL NOS DIVERSOS RAMOS 
DO DIREITO.-

CONCEITO: 
É o estudo e a aplicação dos conhecimentos científicos 

da Medicina para o esclarecimento de inúmeros fatos de 
interesse jurídico; é a ciência de aplicação dos conhecimen-
tos médico-biológicos aos interesses do Direito constituí-
do, do Direito constituendo e à fiscalização do exercício 
médico-profissional. 

ALCANCE: 
- Medicina Legal Judiciária – trata dos assuntos gerais 

relacionados ao Direito Penal, Direito Civil, Direito Proces-
sual; inclui vários capítulos: Introdução e Criminalísticas 
Médico-Legal, Medicina Legal Sexológica, Medicina Legal 
Traumatológica e Tanatológica, Medicina Legal Psiquiátrica 
(incluindo a Psicologia Forense). 

- Medicina Legal Profissional – é a parte que trata dos 
direitos e deveres dos médicos. 

- Medicina Legal Social – aqui se inclui a Medicina Le-
gal Trabalhista, a Medicina Legal Securitária e a Medicina 
Legal Preventiva. 

CLASSIFICAÇÃO: 
- antropologia forense – cuida dos estudos sobre iden-

tidade das pessoas e sua identificação, com seus métodos, 
processos e técnicas. 

- sexologia forense – cuida dos problemas e questões 
relativos à sexualidade humana normal, patológica e cri-
minosa. 

- tanatologia – cuida do estudo da morte, como das 
condições do morto, envolvendo fenômenos cadavéricos 
e a causa da morte. 

- traumatologia – cuida dos estudos das lesões corpo-
rais e ofensas à saúde e os agentes causadores do dano. 

- asfixiologia – cuida das asfixias em geral, de interesse 
médico-jurídico, como enforcamento, esganadura, afoga-
mento, soterramento, imersão em gases não respiráveis 
etc. 

- toxicologia – cuida do estudo da ação de elementos 
tóxicos, cáusticos que levam ao envenenamento, intoxica-
ção alcoólica ou outras drogas laboratoriais. 

- psiquiatria forense – cuida do estudo de doenças 
mentais relacionadas com interesse jurídico e causas de 
periculosidade, incluindo a Psicologia Forense, que envolve 
fenômenos afetivos, volitivos e mentais inconscientes que 
possam influenciar a busca da verdade em relação a teste-
munhos e confissões. 

- criminologia – cuida do estudo das atividades huma-
nas que levam ao cometimento de crimes. 

- vitimologia – cuida dos estudos sobre a participação 
da vítima diante dos crimes e infrações penais. 

- infortunística - cuida do estudo nos acidentes de tra-
balho, sobre as doenças profissionais e a higiene e insalu-
bridade nos locais de trabalho.

Fonte: http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/
medicina-legal/introduo-medicina-legal

PERÍCIA E PERITO: CONCEITOS; DA 
NECESSIDADE DA PERÍCIA NO DIREITO; 

DA ATUAÇÃO DO PERITO NOS DIVERSOS 
RAMOS DO DIREITO; DA MANIFESTAÇÃO 

DOS PERITOS; DOCUMENTOS 
MÉDICOLEGAIS. 

1. Conceito
Perícia é o meio de prova feita pela atuação de técnicos 

ou doutos promovida pela autoridade policial ou judiciária, 
com a finalidade de esclarecer à Justiça sobre o fato de 
natureza duradoura ou permanente. 

2. Finalidades da perícia técnica
Levar conhecimento técnico ao juiz, produzindo pro-

va para auxiliá-lo em seu livre convencimento e levar ao 
processo a documentação técnica do fato, o qual é feito 
através de documentos legais. 

3. Classificação das perícias
•	 Judicial – é determinada pela justiça de ofício ou a 

pedido das partes envolvidas;
•	 Extrajudicial – é feita a pedido das partes, particu-

larmente;
•	 Necessária (ou obrigatória) – imposta por lei ou 

pela natureza do fato, quando a materialidade do fato se 
prova pela perícia. Se não for feita, o processo é passível 
de nulidade;

•	 Facultativa – quando se faz prova por outros 
meios, sem necessidade da perícia;

•	 Oficial – determinada pelo juiz;
•	 Requerida – solicitada pelas partes envolvidas no 

litígio;
•	 Contemporânea ao processo – feita no decorrer 

do processo;
•	 Cautelar – realizada na fase preparatória da ação, 

quando realizada antes do processo (ad perpetuam rei me-
morian); 

•	 Direta – tendo presente o objeto da perícia;
•	 Indireta – feita pelos indícios ou sequelas deixadas.
4. O que é Perícia médica? Quem pode requisitá-la e 

em qual fase do processo isto pode ser feito?
A perícia médica ocorre quando a perícia versa sobre 

questão médica, tendo a necessidade de um perito médi-
co. São requisitadas pelas autoridades competentes (juiz), 
salvo se a mesma se faz necessária na fase de inquérito, 
quando será solicitada pela autoridade policial. Pode ser 
requisitada em qualquer fase do processo, isto é, na instru-
ção, no julgamento ou até mesmo na execução. 
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5. Onde a perícia médico-legal é utilizada?
É utilizada nos foros civis, criminais e trabalhistas.
Nos foros criminais, atua quando se trata de identifi-

cação de pessoas, identificação da espécie animal, deter-
minação da morte, prova de virgindade ou conjunção car-
nal, diagnóstico de lesões corporais e dos instrumentos ou 
meios que as causaram, apreciação do estado mental do 
criminoso ou da vítima etc.

No foro civil visa documentar situações para favorecer 
a aplicação do Código Civil, como por exemplo, declarar a 
insanidade de pessoas para fins de interdição de direitos, 
prova da impotência cuendi, visando a anulação de casa-
mento, investigação de paternidade etc.

Nos foros trabalhistas, o perito estuda os acidentes 
de trabalho, as lesões que ocorreram no trabalho, avalia o 
grau de incapacidade resultante do acidente, estabelece o 
nexo de causa e efeito, analisa a insalubridade/periculosi-
dade de determinado local etc. 

6. Quem é o Perito?
Perito é o auxiliar da Justiça, pessoa hábil que tenha 

conhecimento em determinada área técnica ou científica 
que, sendo nomeado por autoridade competente, deverá 
esclarecer um fato de natureza duradoura ou permanen-
te. O perito médico é a pessoa formada em medicina, por 
exemplo, que tem registro no CRM, que está a serviço da 
Justiça e isento do sigilo profissional, já que tem o dever de 
informar o juiz sobre o fato do ponto técnico. 

6.1. Quem pode ser perito?
Qualquer pessoa capaz para atos da vida civil com co-

nhecimento técnico-formal, idônea e hábil. O perito pode 
ser substituído se durante o processo for verificado que ele 
não tem conhecimento técnico-científico para o caso ou 
deixar de prestar compromisso. 

6.2. Quem não pode ser perito?
Não pode ser perito: o incapaz, pois não é apto para o 

exercício de seus direitos civis, além de não possuir conhe-
cimento técnico específico; pessoas impedidas (Código de 
Processo Civil, art. 144 - testemunha, cônjuge ou qualquer 
outro parente, em linha reta ou colateral até o 3º grau); e 
nos casos de suspeição (CPC, art. 145 - o amigo íntimo ou 
inimigo capital de uma das partes). 

6.3. Quais são os deveres do perito?
Aceitar o encargo de executar a perícia, exercer a fun-

ção, respeitar os prazos, comparecer às audiências desde 
que intimado com antecedência de 5 dias (sob pena de 
condução coercitiva), fornecer informações verídicas (dever 
de lealdade) etc. 

6.4. E os direitos do perito, quais são?
Escusar-se do encargo, pedir prorrogação de prazos, 

receber informações, ouvir testemunhas, verificar docu-
mentos de qualquer lugar, ser indenizado das despesas 
relativas ao serviço prestado, honorários (CPC, art. 465 e 
Código de Processo Penal, art.159, §1º) etc. 

7. Documentos médico-legais mais importantes
Atestado, notificação, auto, laudo e parecer. 

7.1. O que constitui o atestado médico e quais as suas 
partes?

O atestado médico é a afirmação simples, exata e es-
crita de um fato e suas consequências. Tem por finalidade 
informar a capacidade ou incapacidade do indivíduo para 
a realização de determinado ato. Deve ter cabeçalho ou 
preâmbulo, a qualificação do examinado, o nome de quem 
solicitou, descrição do caso e, se absolutamente necessá-
rio, diagnóstico através do CID (Código Internacional de 
Doenças). 

7.2. Notificação
A notificação é a comunicação compulsória às auto-

ridades competentes de um fato médico por necessidade 
social ou sanitária sobre acidentes de trabalho ou doenças 
infecto-contagiosas (Código Penal, art. 269). Ex.: sarampo, 
tuberculose etc. 

7.3. Auto
Auto é um relatório da perícia médica, ditado direta-

mente ao escrivão. 

7.4. Laudo
Laudo é o documento feito por escrito pelo perito. São 

suas partes: preâmbulo – que contém nome do perito, seus 
títulos, nome da autoridade que o nomeou, motivo da perí-
cia, nome e qualificação do indivíduo a ser examinado; his-
tórico – que é a anamnese do caso, colheita de informações 
do fato, local, envolvidos etc; descrição– que é a parte mais 
importante, deve ser minuciosa ao relatar as lesões e si-
nais do indivíduo, e se envolver cadáver tem que constar os 
sinais da morte, identidade, exame interno e externo; dis-
cussão – que é o diagnóstico onde o perito externará sua 
opinião, relatório dos critérios utilizados; conclusão – que 
é o resumo do ponto de vista do perito, baseando-se nos 
elementos objetivos e comprovadores de forma segura; 
por fim respostas aos quesitos – eventualmente oferecidos 
pelas partes ou juízo. 

7.5. Parecer
Parecer é um documento solicitado (sempre que o 

relatório médico suscitar dúvidas) por qualquer pessoa a 
um especialista (perito oficial ou qualquer médico fora da 
perícia, isto é, assistente técnico), procurando documentar 
o processo com resultados de exames e considerações mé-
dicas referentes a determinada situação de interesse jurí-
dico. Ou seja, consultam, escrita ou verbalmente, um ou 
vários especialistas sobre o valor científico do laudo em 
questão. O parecer é a resposta, a conclusão. São suas par-
tes: preâmbulo, exposição dos fatos, discussão do assunto, 
conclusão e respostas às perguntas.

Fonte: https://www.direitonet.com.br/resumos/exi-
bir/82/Pericia-Novo-CPC-Lei-no-13105-15
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MS-WINDOWS 7: CONCEITO DE PASTAS, 
DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA 
DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, 
MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, 

USO DOS MENUS, PROGRAMAS E 
APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O 

CONJUNTO DE APLICATIVOS MS-OFFICE 
2010.

O Windows assim como tudo que envolve a informáti-
ca passa por uma atualização constante, os concursos pú-
blicos em seus editais acabam variando em suas versões, 
por isso vamos abordar de uma maneira geral tanto as ver-
sões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um 
software, um programa de computador desenvolvido por 
programadores através de códigos de programação. Os 
Sistemas Operacionais, assim como os demais softwares, 
são considerados como a parte lógica do computador, uma 
parte não palpável, desenvolvida para ser utilizada apenas 
quando o computador está em funcionamento. O Sistema 
Operacional (SO) é um programa especial, pois é o primei-
ro a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas 
rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos 
todos os recursos do computador, com toda a qualidade 
das placas de som, vídeo, rede, acessarmos a Internet e 
usufruirmos de toda a potencialidade do hardware, temos 
que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para 
que alcancem seu melhor desempenho e instalar os de-
mais programas, como os softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e ge-
rencia os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 
64 bits está na forma em que o processador do computa-
dor trabalha as informações. O Sistema Operacional de 32 
bits tem que ser instalado em um computador que tenha 
o processador de 32 bits, assim como o de 64 bits tem que 
ser instalado em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, se-
gundo o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais me-
mória que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda 
a reduzir o tempo despendido na permuta de processos 
para dentro e para fora da memória, pelo armazenamen-
to de um número maior desses processos na memória de 
acesso aleatório (RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. 
Por outro lado, isso pode aumentar o desempenho geral 
do programa”.

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito 

em computador e clicar em Propriedades.
2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, 
você precisará de um processador capaz de executar uma 
versão de 64 bits do Windows. Os benefícios de um sistema 
operacional de 64 bits ficam mais claros quando você tem 
uma grande quantidade de RAM (memória de acesso alea-
tório) no computador, normalmente 4 GB ou mais. Nesses 
casos, como um sistema operacional de 64 bits pode pro-
cessar grandes quantidades de memória com mais eficácia 
do que um de 32 bits, o sistema de 64 bits poderá respon-
der melhor ao executar vários programas ao mesmo tempo 
e alternar entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é 
reinstalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse 
caso, é possível instalar:

- Sobre o Windows XP;
- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win 

Vista), também 32 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 em um computador e formatar o HD durante 

a instalação;
- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual 
tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado 
durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação 
de disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corpo-
ration:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows 
seja inicializado normalmente, insira o disco de instalação 
do Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o seu 
computador.

- Reinicie o computador.
- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer 

isso, e siga as instruções exibidas.
- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma 

ou outras preferências e clique em avançar.
- Se a página de Instalação Windows não aparecer e o 

programa não solicitar que você pressione alguma tecla, 
talvez seja necessário alterar algumas configurações do sis-
tema. Para obter mais informações sobre como fazer isso, 
consulte Inicie o seu computador usando um disco de ins-
talação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar 
os termos de licença, clique em aceito os termos de licença 
e em avançar.

- Na página que tipo de instalação você deseja? clique 
em Personalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em 
opções da unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique na 
opção de formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.
- Siga as instruções para concluir a instalação do Win-

dows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a confi-
guração de uma conta do usuário inicial.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

Conceitos de pastas, arquivos e atalhos, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus
Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar arquivos, ícones ou outras pastas.
Arquivos – são registros digitais criados e salvos por meio de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos o 

Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no computador, estamos criando um arquivo.
Ícones – são imagens representativas associadas a programas, arquivos, pastas ou atalhos.
Atalhos – são ícones que indicam um caminho mais curto para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

Criação de pastas (diretórios)

Figura 8: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em um espaço vazio da área de trabalho ou outro apropriado, podemos en-
contrar a opção pasta.

Clicando nesta opção com o botão esquerdo do mouse, temos então uma forma prática de criar uma pasta.

Figura 9: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 10: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e agora criaremos mais duas pastas dentro dela:
Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o procedimento botão direito, Novo, Pasta.
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